
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2022


O Município de Vila Maria/RS torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, na data de 18 de fevereiro de 2022 às 08h e 30 min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Maria (RS), reunir-se-á a Comissão de Licitação, com a finalidade de receber propostas da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para concessão com intuito de desenvolver o Parque Municipal do Maringá.

Os interessados que desejarem participar da referida concorrência poderão obter informações, Edital e outros elementos na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, situada na Rua Irmãos Busato, nº 450, na cidade de Vila Maria, no horário das 07h e 30min às 11h e 30min, e das 13h às 17h de segunda à sexta-feira.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

1 – DO OBJETO	

A   presente   concorrência pública tem por objeto o recebimento de propostas para a realização de concessão com intuito de desenvolver o Parque Municipal do Maringá, através de concessão de uso.

2– DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

Os documentos de habilitação e a proposta de preço deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes, devidamente lacrados, contendo em suas parte externa e frontal os seguintes dizeres:
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3 – DO ENVELOPE

3.1 – No envelope nº 001 deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e. no caso, de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

d) Certidões negativas de débito junto ao INSS e ao FGTS;

e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando todos os tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do participante;

f)  Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, referente à sede ou domicílio da participante;

g) Declaração de pleno conhecimento do local e de suas condições, assinada pelo representante da empresa licitante;

h) Certidão negativa de falência ou concordata com data posterior a 18/12/2021. 

3.2- Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Prefeitura Municipal de Vila Maria.

OBSERVAÇÃO: O Município de Vila Maria não autentica documento que não tenha apresentado o original (não será autenticado cópia de documento autenticado).

 3.3- Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para autenticação pela Comissão de Licitação.

3.4- Não serão aceitos documentos via Fax-símile, bem como não será aceito, igualmente, nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos.

3.5-Certidões apresentadas tendo como fonte a INTERNET serão aceitas, todavia terão sua autenticidade confirmada no site correspondente.
3.6- Os documentos deverão ser apresentados de forma legível, sem emendas, rasuras, entrelinhas.


4– DA PARTICIPAÇÃO

	4.1– Poderão participar da presente Concorrência o licitante que:

a) Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

b) Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação requerida.

c) Empresas deverão comprovar sua habilitação para tanto através de documento disponibilizado pelo Conselho Municipal de Turismo.

	4.2– Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) Com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação ou em regime de consórcio;

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

c) Estrangeiras que não funcionem no País;

d) Empresa ou firma cujos diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem que seja funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado nesta Prefeitura.


5– DA REPRESENTAÇÃO

5.1- As licitantes que se fizerem representar no ato de abertura dos envelopes de habilitação e de proposta financeira deverão fazê-lo por meio de um diretor ou sócio gerente munido de cópia autenticada do contrato social e documentação de identidade ou, ainda, por meio de um mandatário munido de procuração com poderes específicos para praticar todos os atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório.

5.2- O não cumprimento do item anterior não acarretará inabilitação do licitante, porém a pessoa que comparecer será mera portadora dos envelopes, não tendo direito a voz, a voto e a responder pela licitante.




6 – DO ENVELOPE Nº 02

6.1- O envelope 02 deverá conter:

a) A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam causar dubiedade quanto a interpretação e com a última página assinada pelo proponente, preferencialmente datilografada ou digitada em papel timbrado da licitante; 

b) Comprovar investimento de no mínimo R$ 2.000.000,00 (dois milhões de Reais), nos primeiros 5 anos através de cronograma de implantação, considerando este investimento em diversos segmentos turísticos:
- Projeto que contemple a máxima segurança para trabalhadores e turistas. Que seja desenvolvido com de mão de obra especializada em cada segmento, em especial as atividades de turismo de aventura. 
- Construção de Infraestrutura de trilhas, com decks, corrimões, pontos de descanso, mirantes, toda obra baseada na acessibilidade, que conduza os turistas de forma segura e respeite a capacidade de carga do local.
- Dentro das possibilidades, que seja apresentada se possível alguma Infraestrutura em hospedagem, para que o Turista permaneça no empreendimento e agregue ao desenvolvimento do turismo local e regional. Toda infraestrutura precisa ser pensada e desenvolvida com o mínimo de impacto ambiental, bem como considerar a gastronomia local, e aquisição da matéria prima de agricultores familiares, em especial da agricultura orgânica e mercado local;
- Melhoria da qualidade ambiental da área (manejo da vegetação exótica, estudos envolvendo a identificação da flora e fauna, pagamento de serviços ambientais envolvendo a proteção dos mananciais que formam a micro bacia do Maringá).  Levar em consideração documentos em anexo;
- Ações de Preservação da história do local, a qual contemple a Usina Hidrelétrica e o Ecobar, pois, são construções que fazem parte do local há muitos anos e contribuíram para o desenvolvimento do Município e do setor Turístico; 
- Projeto que integre o local com as escolas do município e região para desenvolvimento de atividades de educação ambiental e social;
- Projeto de Formação para crianças, jovens e adultos nos mais variados segmentos;
- Prioridade para contratação de mão de obra do município, em especial jovens que buscam o mercado de trabalho;
- Considerar meio ingresso para pessoas que residem no Município de Vila Maria, com exceção dos moradores da Comunidade do Maringá que o acesso será livre;
- Projeto deve integrar e interagir com roteiros e rotas turísticas locais e regionais;

c) A empresa deverá apresentar comprovação de que possui experiência no ramo requisitado.
            
d) A empresa deverá apresentar documento disponibilizado pelo Conselho Municipal de Turismo de Vila Maria, que comprove sua habilitação para tanto.

e) As propostas deverão obedecer, rigorosamente aos termos do Edital, não sendo considerados aqueles que oferecerem serviços diferentes ou que fizerem referência a proposta de outro licitante.

f) O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme disciplina o parágrafo 3º do art. 64, da Lei Federal n.º 8.666/93.

g) Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas após abertas as propostas.

	
7 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

7.1- Os envelopes referentes à habilitação e à proposta de preço serão recebidos no local, dia    e hora assinalados neste edital, ou anteriormente à data de sessão de recebimento dos envelopes, pela Comissão de Licitações que obedecerá ao rito estabelecido na Lei 8.666/93 e alterações, entregues no horário de expediente externo.	
7.2- Na sessão será aberto imediatamente o Envelope n°. 01 – habilitação, sendo realizada a conferência de todos os documentos nele contidos e posterior rubrica pela Comissão e participantes presentes, devidamente representados.

7.3- A Comissão poderá suspender os trabalhos, se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou das impugnações interpostas, ocorrendo esta hipótese, a Comissão e os licitantes rubricarão o ENVELOPE n°. 02, os quais continuarão em poder da Comissão.

7.4- Serão inabilitadas as licitantes que:

a) não atenderem as condições do Edital;	

b) cuja documentação não tenha sido apresentada na forma prescrita neste Edital;

c) apresentarem documentos com falhas, rasuras ou forem ilegíveis;

d) deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no presente edital;

e) apresentarem documentos com prazo de validade vencido;

f) Empresas que não apresentarem sua habilitação para tanto através de documento disponibilizado pelo Conselho Municipal de Turismo de Vila Maria.

g) A inabilitação do licitante importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes.

	7.5-Vencida a fase da HABILITAÇÃO, no local, data e hora determinada pela Comissão de Licitações, serão por estes abertos os Envelopes nº 02 – Proposta de preço.

	7.6- Após abertos os envelopes de proposta a Comissão de Licitação e os Licitantes rubricarão todas as vias dos documentos contidos no envelope.

          7.7- Serão desclassificadas as propostas das licitantes que:

a) Estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital;

b) Contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis;

c) Quando se basearem em propostas de outros licitantes.

7.8- O não comparecimento de qualquer dos participantes às reuniões designadas pela Comissão de Licitações não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito de reclamação de qualquer natureza.

7.9- Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem este edital. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.  A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame;

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem  neste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e forma prevista. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta.

c) Em caso de igualdade entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio determinado pela Comissão de Licitação e com a participação dos interessados.

8 – DO JULGAMENTO

	8.1- Serão critérios de julgamento das propostas:
a) Implantação de infraestrutura prevista no item 6.1, alínea B, dentro do menor prazo;

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Concorrência, devendo aqueles serem protocolados no Setor de protocolo, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, de forma presencial, em via impressa.

9.2- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

9.3- Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos legais.

10 – DOS RECURSOS

10.1- Dos atos da Comissão de Licitação cabem recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do ato ou lavratura da ata nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação.

10.2- A intimação dos atos, será feita mediante publicação no quadro de publicações da Prefeitura Municipal e na página oficial do Município na internet, se presentes as Licitantes ou seus representantes, no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10.3- Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.4- Os recursos e a impugnação ao edital devem observar os seguintes requisitos:

a) serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados;

b) serem protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Vila Maria, no prazo estabelecido anteriormente, endereçados à Comissão de Licitações, de forma presencial, em via impressa.

11 – DO PRAZO PARA CONCESSÃO

11.1- O prazo da referida concessão será de 25 (vinte e cinco) anos a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 25 (vinte e cinco anos).

12 – DAS PENALIDADES

12.01- A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.

12.02- Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais, a autoridade administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

a) advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração;

b) multa nas formas previstas na lei;

c) rescisão de contrato;

d) suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Vila Maria, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de Vila Maria.

f) Será aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, até o máximo de 10 (dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da contratada.

12.3- Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da contratada.

12.4- As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente.


13 – DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÕES

O Edital está disponibilizados na Prefeitura Municipal de Vila Maria e no endereço eletrônico http://www.vilamaria.rs.gov.br sem custas aos licitantes.

14 – DAS OBRIGAÇÕES

	14.1- Todas as despesas decorrentes da instalação, uso, manutenção do bem imóvel concedido, bem como os tributos incidentes correrão por conta do concorrente vencedor.

	14.2- Ficara o proponente vencedore obrigado a proceder a instalação da infraestrutura conforme o cronograma apresentado na proposta, sob pena de resolução do contrato.

15– CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital.

16– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93.

	 A licitante vencedora deverá providenciar a pavimentação desde a Comunidade até o acesso ao Parque do Maringá.

	Ao final da concessão todas as benfeitorias realizadas no local ficarão sob propriedade do Município.

	Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local estabelecidos neste edital.

	Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

	A fiscalização das atividades desenvolvidas pelas proponentes vencedoras será exercida pela administração através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Turismo.

	 A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório importa preclusão do seu direito ade participar das fases subsequentes.

	Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão Julgadora.

	Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

	Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93.

Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente da Prefeitura, na Rua Irmãos Busato 450, ou pelo fones (54) 33591200. O edital estará afixado no mural da Prefeitura, e na internet no endereço    http://www.vilamaria.rs.gov.br/ aonde os interessados podem obter cópia do mesmo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA
Aos 18 dias do mês de janeiro de 2022



MAICO SERAFINI BETTO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE




Delonei Carlos Perin
Secretario Municipal de Governo




ANEXO I




PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA MARIA - RS 
COMISSÃO DE JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES








TERMO DE RENÚNCIA



A Licitante abaixo assinada, participante do Edital DE CONCORRÊNCIA n° 001/2022, declara que, caso habilitada, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que julgou os documentos de habilitação das licitantes, desistindo assim, expressamente, do direito de recurso e do prazo respectivo e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de propostas das licitantes habilitadas.



----------------------------------
Nome do representante legal
[image: ]

Carimbo da Licitante (com o CNPJ)
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ANEXO II


ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL


EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2022.





(NOME DA PESSOA)___________________________ portador(a) da Carteira de (identificação do representante do licitante) Identidade nº_____________SSP/____ e do CPF ____________________, como representante devidamente constituído da empresa ___________________CNPJ ________________, com sede _________, declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital de Licitação – Concorrência nº 001/2022, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação.




(Local e data) ..............................................



(representante legal da empresa)
[bookmark: page25]CARIMBO CN
ANEXO III



DECLARAÇÃO QUADRO SOCIETÁRIO


Declaro sob as penas da Lei que a empresa	, CNPJ	, contratada através do processo licitatório nº	para execução de (objeto da licitação), não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.







Local, data






------------------------------------------------------------------

Nome e assinatura do representante legal da empresa vencedora CPF:






* Em folha timbrada da empresa
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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    


